[image: ]
[image: ]

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 21/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
[bookmark: _Hlk214456099]NECESSIDADE DA SECRETARIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE INTEGRADOR DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ - RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk189748399]O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE INTEGRADOR DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ – RS, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), a Lei Federal 14.133/2021, Artigo 75, Inciso XV, a Lei Municipal nº 1.582/2015, Decreto Municipal Nº 2.333/2023 bem como demais normas aplicáveis.

 O objeto inclui, entre outras atribuições, o suporte técnico-administrativo necessário à formalização, acompanhamento, gestão e encerramento dos termos de compromisso de estágio, compreendendo atividades como: 
• intermediação entre a Administração Pública, instituições de ensino e estagiários; 
• orientação quanto às exigências legais e normativas relacionadas aos estágios; 
• elaboração, tramitação e arquivamento da documentação pertinente; 
• acompanhamento da vigência dos termos de compromisso, com controle de prazos e relatórios; 
• apoio no processo de recrutamento, encaminhamento e seleção de estagiários, quando solicitado; 
• fornecimento de relatórios periódicos de acompanhamento à Administração Municipal.

Justificativa: A contratação de serviços técnicos especializados de Agente de Integração de Estágios pela Prefeitura Municipal de Miraguaí, justifica-se pela necessidade de atender de forma ágil e eficiente à demanda de integração entre estudantes, instituições de ensino e o poder público. Esse tipo de serviço, que exige expertise específica, é essencial para garantir a conformidade com a legislação vigente e a implementação de programas de estágio que promovam a capacitação prática dos estudantes e contribuam para o desenvolvimento educacional e social do município.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “1” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 


DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A contratação de serviços técnicos especializados de Agente de Integração de Estágios tem por finalidade viabilizar a inserção de estudantes em programas de estágio não obrigatório no âmbito da Prefeitura Municipal de Miraguaí, garantindo a observância da legislação vigente, a padronização de procedimentos e a adequada interlocução entre os estudantes, instituições de ensino e unidades administrativas municipais.
Para estimar as quantidades necessárias ao objeto contratual, foram analisados os registros históricos de estagiários vinculados à administração municipal, as demandas apresentadas pelas secretarias e departamentos, bem como as projeções de expansão dos serviços públicos locais.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A contratação é enquadrada na Lei Federal 14.133/2021, no art. 75, inciso XV, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de serviços realizados exclusivamente por agentes de integração devidamente autorizados, conforme previsto na legislação específica que rege o estágio.
O mercado nacional conta com algumas entidades que atuam como agentes de integração na intermediação e gestão de estágios, sendo estas, em sua maioria, instituições sem fins lucrativos, fundações e organizações com representatividade regional e nacional. Essas entidades realizam atividades como:
· Divulgação de vagas e captação de estudantes;
· Intermediação entre instituições de ensino, concedentes e estagiários;
· Formalização, gestão e guarda técnica dos Termos de Compromisso de Estágio e aditivos;
· Acompanhamento pedagógico e administrativo dos estagiários;
· Suporte jurídico e operacional;
· Disponibilização de plataformas digitais de gerenciamento de estágios.
Apesar da existência de outras organizações no Brasil, observa-se que, no âmbito do Rio Grande do Sul e, especialmente, na região de abrangência da Prefeitura Municipal de Miraguaí, o número de entidades com atuação consolidada, capacidade técnica e estrutura operacional suficiente é limitado.
Durante a análise preliminar, verificou-se que, para atender às necessidades específicas do Município de Miraguaí, são essenciais:
· Capilaridade regional;
· Apoio técnico contínuo;
· Presença institucional no Estado;
· Histórico de atuação com órgãos públicos;
· Infraestrutura física e digital capaz de garantir segurança e conformidade normativa.
Nesse sentido, observou-se que o Centro de Integração Empresa-Escola do Rio Grande do Sul – CIEE/RS destaca-se como a alternativa mais adequada e plenamente habilitada para atender à demanda municipal. Trata-se de instituição tradicional, amplamente reconhecida, sem fins lucrativos e com atuação consolidada no Estado do Rio Grande do Sul, dispondo de estrutura operacional, equipes especializadas e sistemas próprios para a gestão completa de programas de estágio.
Além disso, o CIEE/RS mantém atuação contínua junto a diversos municípios e órgãos públicos, garantindo segurança jurídica, padronização e compliance com a legislação aplicável.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

TAXA A SER PAGA PELO MUNICÍPIO:
	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERCENTUAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ – RS.
	9,80%


* Taxa incidente sobre o valor das bolsas-auxílios pagas mensalmente.

A bolsa-auxílio de que trata a Lei Municipal nº 1.582/2015 é paga da seguinte forma:

   a) R$ 600,00 (seiscentos reais), se estudantes de educação especial e dos anos finais de ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   b) R$ 800,00 (oitocentos reais), se estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   c) R$ 900,00 (novecentos reais), se estudantes do ensino superior, pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   d) Para cargas horárias diferenciadas cumpridas pelos estagiários a maiores ou a menores das fixadas nas letras a, b e c deste inciso, será observada a proporcionalidade de valores para mais ou para menos.


Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que a taxa de administração conforme acima, está de acordo com o de mercado:
	ITEM
	LICITACON
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO


	1
	 PM DE ESTAÇÃO, Instrumento : Contrato, Nr. : 50, Ano : 2025, Assinatura : 24/04/2025
	10 %

	
	PM DE NONOAI, Instrumento : Contrato, Nr. : 58, Ano : 2025, Assinatura : 30/07/2025
	10 %

	
	PM DE IPIRANGA DO SUL, Instrumento : Contrato, Nr. : 40, Ano : 2025, Assinatura : 02/06/2025
	15 %

	
	PM DE MIRAGUAÍ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 02 Ano : 2021, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 15/01/2021 PRORROGADO ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO ATÉ 31/12/2025.
	14 %




Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Diante disso, a realização da estimativa de preços foi realizada concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de agente integrador de estágios de estudantes para a Prefeitura Municipal de Miraguaí – RS, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), a Lei Federal 14.133/2021, Artigo 75, Inciso XV, a Lei Municipal nº 1.582/2015, Decreto Municipal Nº 2.333/2023 bem como demais normas aplicáveis.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Nesse processo, porém, o princípio do parcelamento não será utilizado, tendo em vista, que o objeto não comporta o parcelamento.


9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a presente contratação, a Administração Municipal de Miraguaí/RS espera alcançar os seguintes resultados: 
· Regularidade jurídica na condução dos programas de estágio, com observância da Lei Federal nº 11.788/2008 e da Lei Municipal nº 1.582/2015; 
· Maior eficiência administrativa, mediante a centralização da gestão dos estágios em empresa especializada, liberando servidores de atividades burocráticas e repetitivas; 
· Transparência e organização nos processos, com emissão de relatórios periódicos e possibilidade de utilização de sistema informatizado de acompanhamento; 
· Segurança jurídica e proteção dos estagiários, por meio da contratação e gestão adequada dos seguros obrigatórios contra acidentes pessoais;
· Controle efetivo dos prazos e vigências dos Termos de Compromisso de Estágio, reduzindo riscos de descumprimento legal ou falhas administrativas;
· Ampliação das oportunidades de estágio, fortalecendo a integração entre Município, instituições de ensino e estudantes;
· Contribuição para a formação educacional e profissional dos jovens, reforçando o papel social da Administração Pública Municipal.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: art18§1xiii]Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.



13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Miraguaí – RS, 04 de dezembro de 2025.




_________________________________________
CARLOS FACCIO
Secretário Municipal de Educação
Miraguaí-RS
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